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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.0072.01.03 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 010/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 049.2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA CODEMED TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, 
NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ 
sob o N° 01.613.745/0001-99, pessoa jurídica de direito público, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ N° 11.480.077/0001- 
22, com sede na Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, na Cidade de Presidente Sarney /Estado do 
Maranhão, inscrito no CNPJ N° 11.480.077/0001-22 por, neste ato representado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Sr.a RAFAELA DE MORAES RODRIGUES, RG N° 016XXXXX013 1 , CPF 
N° 007.25XXXXX-62', doravante denominados CONTRATANTES, e a Empresa/Fornecedor 
CODEMED TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA inscrita no CNPJ sob o N° 10.873.169/0001-00, 
com sede na Av. Melo Povoas, N° 30, BAIRRO COHAB ANIL I, CEP 65.051-550, SAO LUIS/MA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu representante legal, Sr° JOSÉ 
LUIS VARELA GONZALEZ, RNM V 20XXXX3-5' SSP/MA, CPF N° 628XXXXXX-91' têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO N° 049.2025, DECORRENTE DA DISPENSA ELETRÔNICA N° 
010/2025, FORMALIZADO NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2025.0072.01.03, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal N°14.133/2021, a Lei Complementar N° 123/2006, Decreto Municipal N° 13 de 28 de janeiro de 
2025, Decreto Municipal N° 14 de 28 de janeiro de 2025 e demais normas pertinentes à espécie. 

' Lei de proteção de dados pessoais N° 13.7091/2018. 

_  I' CLÁUSULA-DO OBJETO.  

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA GESTÃO LABORATORIAL bem corno na 
prestação de serviço continuado e suporte e manutenção conetiva e evolutiva para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município Presidente Samey/MA s  conforme 
especificações da DISPENSA ELETRÔNICA N° 010/2025, e em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

2" CLÁUSULA-DO VALOR.  

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 47.669,60 (Quarenta e sete mil seiscentos e sessenta e 
nove reais e sessenta centavos), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNO. PREÇO UNTT. PREÇO TOTAL 
01 Instalação/configuração/ 

parametrização 
01 SERV. RS: 2.000,00 RS: 2.000,00 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N' 01.613.745/0001-99 

Página 1 de 13 



PREFEITURIOF 

ISPA PRESIDENTE 
barney 
met 1W me ?Én. 

PRESIDENTE SARNEY-MA 

DISPENSA N' 010.2025 

ELS: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNN N°01.613345-0001-99 

02 Suporte e Licença de uso 12 MÊS RS: 3.245,80 R$: 38.949,60 

03 Treinamento sob demanda. 32 HORA RS: 210,00 R$: 6.720,00 
VALOR TOTAL R$: 47.669,60 

3' CLÁUSULA-DA VINCULAÇÃO. 

3.1. Integra o presente Contrato, independente de transcrição: 
1— DISPENSA N°010/2025 

42  CLÁUSULA-DA VIGÊNCIA.  

4.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, por igual 
vigência, na forma dos Art. 106 e 107 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o 
contratado. 

4.3. O contratado não tem direito subjetivo â prorrogação contratual. 

4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

5n CLÁUSULA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

Si. Do Prazo de Prestação do Serviço/Entrega: 

5.1.1. Todos os serviços licitados deverão ser prestados diretamente na unidade Solicitante e em 
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS cedida pelo setor de compras; 

5.1.2. O inicio da prestação dos serviços será imediato a contar da assinatura do contrato; 

5.1.3. O prazo para correção do serviço mal executado ou incompleto será de 05 (cinco) dias a 
contar da data da emissão da Notificação; 

5.1.4. A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços solicitados, de acordo com o 
previsto no anexo 1 deste Termo de Referência. 

5.2. Da Forma da Prestação do Serviço/Entrega: 

5.2.1. A empresa contratada deverá ministrar treinamentos presenciais ou remotos para os 
profissionais que utilizarão o sistema, garantindo a correta operação do software. 

5.2.2. A Prestação de Serviço deverá garantir a manutenção conetiva do software, corrigindo 
eventuais falhas e inconsistências que possam impactar seu funcionamento. 
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5.2.3. As atualizações não deverão comprometer a continuidade dos serviços, devendo ser 
planejadas para minimizar impactos na operação do laboratório. 

5.2.4. A manutenção evolutiva será fornecida para atualização do sistema, assegurando melhorias 
contínuas e adequação às novas exigências regulatórias e tecnológicas. 

5.2.5. O software deverá ser disponibilizado à Secretaria Municipal de Saúde imediatamente após 
a assinatura do contrato, garantindo acesso pleno às funcionalidades contratadas. 

5.2.6. O início da execução do objeto deverá observar os prazos previstos em Ordem de Serviço 
expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura, e seu não atendimento caracteriza infração contratual 
passível de penalidades. 

5.2.7. No ato da prestação dos serviços/entrega, o (s) serviços/material (ais) deverá (ão) vir 
devidamente acompanhado (s) da (s) nota (s) fiscal (ais) e certidões de regularidade fiscal onde 
obrigatoriamente constará a razão social, CNPJ e endereço correspondente àquele constante na nota 
de empenho; 

5.2.8. A (s) nota (s) fiscal (ais) será (ão) rejeitada (s) caso contenha (am) emendas, rasuras, 
borrões ou outras informações incorretas c devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, ficando o recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência; 

5.3. Do Recebimento dos Materiais/Serviços: 

5.3.1. O objeto do contrato será recebido: 

a) Provisoriamente, em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita dos 
CONTRATADOS; 
b) Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade dos serviços 
prestados e consequente aceitação, em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do 
CONTRATADO. 

5.3.2. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas 
especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a CONTRATADA pontuou 
para fins de qualificação de sua proposta; 

5.3.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito de fabricação. 
Hipótese em que o CONTRATADO, obriga-se a substitui-lo em prazo razoável fixado pelo fiscal 
do contrato, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções legalmente 
estabelecidas; 

5.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não libera o CONTRATADO dos vícios de qualidade 
ou quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque estão ocultos ou 
porque surgiram somente após a inspeção da Administração; 

5.3.5. É dever do Fiscal do Contrato, imediatamente após o recebimento definitivo do material, 
enviar a solicitação de pagamento para o setor responsável, juntando a nota fiscal atestada, 
acompanhada das certidões de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho, 
instrumento equivalente ou termo de contrato a que se vinculam e demais documentos pertinentes; 
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5.3.6. Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação às 
especificações do (s) objeto (s) ou à (s) amostra (s) aprovada (s) pela FISCALIZAÇÃO, o 
CONTRATADO deve efetuar a troca do (s) produto (s), no prazo de 24 horas (vinte e quatro), a 
contar do recebimento da solicitação, por um produto em condições aceitáveis por parte da 
administração; 

5.3.7. Os serviços a serem prestados serão considerados aceitos somente após o recebimento e 
análise, depois de desembalados, instalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as 
especificações exigidas neste Termo de Referência. 

5.4. Quanto a Garantia da Execução Contratual: 

5.4.1. 	Não será exigida garantia de execução contratual. 

6* CLÁUSULASDIÇÕES DE PAGAMENTO.  

6.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia útil subsequente ao 
mês da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria Municipal de 
Administração, devendo ainda, conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar 
de acordo com as normas fiscais vigentes; 

6.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua 
conta corrente, DADOS BANCÁRIOS: INSTITUIÇÃO: 403 — CORA SCD AGENCIA: 0001 
CONTA: 3443677-6, após assinatura do Termo de Recebimento, emitido pela Secretaria Requisitante; 

6.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que 
isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária; 

6.4. A Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA poderá deduzir do montante a pagar, os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

6.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei Federal N° 14.133/2021; resguardado os pagamentos 
referentes ao descumprimento citado neste Termo de Referência, 

6.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes 
documentos: 

a) Prova de regularidade relativa a débitos federais; 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

c) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 
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6.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 
documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 
corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONE RATADA, qualquer 
acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade; 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a COMI 	RATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1 x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = 
TX I = (6/100) 1= 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

7° CLÁUSULA-DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS. 

7.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada será realizada através de protocolo. 

7.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

8a CLÁUSULA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS.  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data 
da elaboração do valor estimado da contratação. 

8.2. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos até 
o local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), 
transporte, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 

8.3. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II do Art. 124 
da Lei Federal N° 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

92  CLÁUSULA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

ÓRGÃO: 02 —PODER EXECUTIVO. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS / HOSPITALARES. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9039.00 OUTROS SERV DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 
FONTE DE RECURSO: 1.600 TRANSE. FUNDO A FUNDO RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - 
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE (EXERC. CORRENTE). 
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1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE). 

ÓRGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.033 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE FMS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 
FONTE DE RECURSO: 1.600 TRANSE FUNDO A FUNDO RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - 
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBL1COS DE SAÚDE (EXERC. CORRENTE). 
1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE), 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS (EXERC CORRENTE). 

ÓRGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEMUS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE). 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10° CLÁUSULMOBlilOÇÕES DA CONTRATANTE. tat  

10.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços de 
acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços provisoriamente com as 
especificações constantes no Termo de Referência e proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

10.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

	

10.5. 	A comissão/servidor especialmente designado deverá gerir o uso das licenças, controlando os 
acessos pelos usuários; 

	

10.6. 	Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal ficar responsável pelo 
gerenciamento das licenças; 

10.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

	

10.8. 	Recusar os serviços entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que 
assumirá todas as despesas dal decorrentes; 

10.9. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

10.10. Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 
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incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 

10.11. Pemutir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento 
ou substituição do produto (s); 

10.12. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as exigências do Termo 
de Referência e seus anexos; 

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com 3 0  (terceiros), ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
30 (terceiros) em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

I V CLAUSULA~CÕES DA CONTRATADA. tlite  

11.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objcto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal com todas as discriminações inerentes ao objeto; 

	

11.2. 	Substituir, a suas expensas, as licenças que estiverem em desacordo com as especificações deste 
Termo de Referência c/ou aquelas que porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições; 

	

11.3. 	Fornecer, por ocasião da prestação dos serviços, a documentação de suporte técnico e 
manutenção em garantia, contendo as informações necessárias para abertura dos chamados por telefone e 
por correio eletrônico (códigos de acesso, números de telefone, endereços de correio eletrônico, códigos 
de identificação do cliente, etc.); 

	

11.4. 	Arcar com a responsabilidade civil decorrentes da culpa in eligendo e culpa in vigilando por 
todos c quaisquer danos materiais c morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a 3 0  (terceiros); 

11.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão a Secretaria Municipal de Saúde para a execução dos serviços, se for o caso de suporte, os 
quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 

	

11.6. 	Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Secretaria 
Municipal de Saúde; 

	

11.7. 	Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for ocaso; 

	

11.8. 	Relatar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

	

11.9. 	Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à entrega das licenças, 
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bem como atender prontamente às suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 

11.10. Responsabilizar-se pela correção, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após 
notificação/convocação recebida da CONTRATANTE, quaisquer falhas que ocasionem interrupção na 
prestação dos serviços; 

11.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo c qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de 3 0  (Terceiros) de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

11.13. Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do 
inicio da vigência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações deste 
termo, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE; 

11.14. Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
quaisquer alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de endereço e 
etc., durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da 
nova situação; 

11.15. Adotar boas práticas de sustentabi !idade baseadas na otimização e economia de recursos e na 
redução da poluição ambiental; 

11.16. Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao desenvolvimento das 
atividades; 

11.17. Responder por danos causados a 3° (terceiros) e ao meio ambiente cm virtude dos serviços 
prestados, desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade; 

11.18. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sobre 
problemas que possam ocasionar alterações no sistema de software; 

11.19. Apresentar as licenças necessárias para a realização dos serviços; 

11.20. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
CONTRATANTE ou a 3° (terceiros) em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

11.21. Fornecer telefone e e-mail operantes para comunicação entre as partes; 

11.22. Deverá manter atualizada c encaminhar a CONTRATANTE, quando solicitado, enquanto estiver 
prestando serviço, as Licenças de Operação necessárias à execução dos serviços. 

12 CLÁUSIJLA€1rRÁtÕES E SANÇÕES ADMINIST~j_  
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12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 a empresa que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente devidamente 
justificado; 
O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inickineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5 0  da Lei Federal N° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

12.2. Conforme os termos da Lei Federal N° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Federal N° 9.784, de 
1999 e na Lei EstaduaJ N°8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções 
previstas no Art. 156 da Lei Federal N° 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta 
interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar dc autarquia ou fundação; 

12.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o 
contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
na entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) 
dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao 
previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 
d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 
e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no 
caso de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações 
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assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 
g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, 
no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 
h) Impedimento de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente 
Sarney/MA com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade; 

12.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA c 
comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a 
critério deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 

L13" CLÁUSUL~XTINÇÂO CONTRATUAL.  

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência 
desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
01 (um) mês da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 30 (trinta) dias da data da 
comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei Federal N° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

13.9. O tcrmo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, 
da Lei Federal N° 14133, de 2021). 

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o 3° (terceiro) grau (Art. 14, inciso IV, da Lei Federal N. ° 14.133, de 2021). 

14' CLÁUSULA-DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO.  

14.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
DISPENSA N° 010/2025 neste contrato. 

15° CLÁUSULA-DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.  

15.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados; 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei Federal N° 14.133/2021; 

153. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados c 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

16° CLÁUSULA-DA GESTÃO DO CONTRATO.  

16.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gereneiamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, IV). 
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16.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, 
II). 

16.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto N" 11.246, de 2022, Art. 
21, 1H). 

16.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto N° 11.246, dc 2022, Art. 21, VIII). 

16.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 
da Lei Federal N° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, X). 

16.6. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, VI). 

16.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

17"CLÁUSULA-DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS.  

17.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão 
ser resolvidos entre as partes contratantcs, respeitados o objeto dcstc instrumento, a legislação c demais 
normas reguladoras da matéria, em especial a LEI FEDERAL N° 14.133/2021 e LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

18"CLÁUSULA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.  

18.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade dispensa, e regem-se pelas 
disposições expressas na LEI FEDERAL N° 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 13 DE 28 DE 
JANEIRO DE 2025, DECRETO MUNICIPAL N° 14 DE 28 DE JANEIRO DE 2025, DECRETO 
MUNICIPAL N° 17 DE 28 DE JANEIRO DE 2025 e LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006 e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

19' CLÁUSULA-DAS ALTERAÇÕES.  

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da seguinte Lei Federal N° 
14.133, de 2021. 
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19.2. 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração dc termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei Federal N" 14.133, de 2021). 

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

20" CLÁUSULA-DA PUBLICAÇÃO.  

20.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 21.2. 
cabendo ao CON IRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
contados a partir do 5 0  (quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

20.2. Incumbirá ao contratante, na forma prevista na Lei a publicação do presente instrumento no Diário 
Oficial do Município — DOM, e disponibilizar a versão fisica dos documentos em suas repartições, 
vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de 
documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

21° CLÁUSULA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. 0 presente contrato é regido pela Lei Federal N° 14.133/2021 e demais diplomas legais pertinentes. 

21.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, §1°, da Lei 
Federal N° 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na 
presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

"sts"'"9"1 "°' Presidente Sarney/MA, 03 de Abril de 2025. RAFAELA DE ~LAS RAFAELA DE MORAES 
RODRIGUE500773667362 

R0DRIGUE500725667362 Nem, 2025.0413 ifar,36  

RAFAELA DE MORAES RODRIGUES 
SecreLiria Municipal de Saúde 
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